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PROCESSOS DE REINCLUSÃO – PLENO (conforme Ordem Interna SG/GAB nº09/2015) 

 
 
RELAÇÃO DE PROCESSOS QUE TIVERAM PEDIDOS DE VISTA OU FORAM AVOCADOS PARA 

DESEMPATE E QUE AGUARDAM SEU RETORNO À PAUTA DE REINCLUSÃO PARA 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. 

 
 
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE MAURÍCIO FARIA 

 
1)TC 3.505/03-60 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Trajeto Construções 
e Serviços Ltda. – Concorrência 006/Geprocav/2000 – Contrato 042/Siurb/2001                     
R$ 1.810.050,29 e TAs 137/2002 (prorrogação de prazo), 177/2002 (prorrogação de prazo), 
010/2003 (prorrogação de prazo) e 056/2003 R$ 450.647,11 (reforço do valor contratual e 
vinculação de recursos para pagamento de reajuste) – Serviços de implantação de áreas verdes 
em seis áreas nas Bacias dos Córregos Franquinho, Aricanduva, Machado e Caguaçu (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
2)TC 2.935/11-84 – Caio Júlio César Brandão Pinto – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e Obras – Representação interposta contra as Concorrências nºs 030/2011/Siurb, cujo objeto é o 
registro de preços para prestação de serviços de conservação e melhorias da malha viária, incluindo 
drenagem, microfresagem, microrevestimento, reciclagem de materiais provenientes de resíduos sólidos 
da construção civil e/ou aqueles dos serviços de fresagem de pavimento asfáltico com espuma de 
asfalto, demolições e demais serviços pertinentes; 031/2011/Siurb, cujo objeto é o registro de preços 
para prestação de serviços pontuais de conservação em vias públicas pavimentadas, ruas de terra e 
serviços complementares; 032/2011/Siurb, cujo objeto é o registro de preços para prestação de serviços 
de manutenção de pavimentos rígidos de concreto de cimento portland em vários dispositivos e sistemas 
viários da Cidade e 033/11/Siurb, cujo objeto é o registro de preços para prestação de serviços de 
manutenção e conservação de obras de arte especiais da Cidade de São Paulo (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
3)TC 595/10-76 – Secretaria Municipal de Educação e Comatic Comércio e Serviços 
Ltda. – Contrato 146/SME/2009 R$ 1.070.128,80 – Contratação, por emergência, com 
base no artigo 24, inciso IV combinado com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
empresa especializada na prestação de serviços de conservação e limpeza de instalações 
prediais, áreas internas e externas, inclusive áreas verdes, tratamento de piscinas e serviço 
de copa para o CEU Capão Redondo (MDG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
4)TC 173/98-97 – Secretaria Municipal de Habitação e Erevan Engenharia Ltda. –                 
TAs 5º/2000 (prorrogação de prazo e adoção de cronograma físico-financeiro) e 6º/2000 
(adoção de planilha orçamentária) relativos ao Contrato 032/97-Habi, no valor de                   
R$ 18.005.938,41, julgado em 18/4/2001 – Execução das obras de construção de 1.014 
unidades habitacionais nos setores 1, 2, 3 e 4 e execução das obras de infraestrutura urbana 
nos setores 1, 2, 3, 4 e 5 na área denominada Inácio Monteiro, localizada na Avenida 
Guilherme de Abreu Sodré, no Município de São Paulo (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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5)TC 14/10-41 – São Paulo Transporte – Acompanhamento – Verificar a regularidade 
do Edital da Concorrência 009/2009, cujo objeto é a contratação de empresa para 
desenvolvimento de projeto básico das obras civis e sistemas de infraestrutura operacional 
necessários à implantação de linha de monotrilho na Região Sudoeste da Cidade de São 
Paulo, quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (MHPSM) 
(itens englobados – 05 e 06) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
6)TC 1.585/11-39 – São Paulo Transporte S.A. e Consórcio Consultor Planservi Engevix – 
Monotrilho – Concorrência 009/2009 – Contrato 09/0803-01-00 R$ 46.429.379,89 – 
Desenvolvimento de projeto básico das obras civis e sistemas de infraestrutura operacional 
necessários à implantação de linha de monotrilho na região sudoeste da cidade de São Paulo, que 
será realizado por execução indireta sob o regime de empreitada por preços unitários (FCCS) 
(itens englobados – 05 e 06) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
7)TC 2.849/07-68 – Embargos de Declaração interpostos por Alexandre Alves Schneider em 
face do v. Acórdão de 05/6/2013 – Rel. Cons. Domingos Dissei – Secretaria Municipal de Educação 
e Loja do Teatro Luz e Som Ltda.-ME – Contratação emergencial de serviços de operacionalização e 
manutenção preventiva dos equipamentos de som dos 21 Centros de Educação Unificada (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

8)TC 547/12-95 – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Multivias 
Locações e Viagens Ltda. – Pregão Presencial 010/SMPP/2011 – Contrato 013/SMPP/2011                     
R$ 800.000,00 est. – Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
fretamento de veículos, tipo ônibus, micro-ônibus e vans, para atender as necessidades 
eventuais das Coordenadorias e Conselhos da Secretaria (JT) 
(Tramita em conjunto com o TC 413/12-29) 
(itens englobados – 08 e 09) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

9)TC 413/12-29 – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Multivias 
Locações e Viagens Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o 
Contrato 013/SMPP/2011 (R$ 800.000,00 est.), cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de fretamento de veículos, tipo ônibus,                   
micro-ônibus e vans, para atender as necessidades eventuais das Coordenadorias e 
Conselhos da Secretaria, está de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 547/12-95) 
(itens englobados – 08 e 09) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

10)TC 1.811/09-11 – Recurso interposto pela Procuradoria da Fazenda Municipal contra o 
v. Acórdão de 11/5/2011 – Rel. Cons. Maurício Faria – Secretaria Municipal da Saúde e 
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM (Contrato de              
Gestão 006/2008-NTCSS-SMS.G R$ 9.652.684,89) – Operacionalização da gestão, apoio à gestão e 
execução das atividades e serviços de saúde na Microrregião de Vila Maria/Vila Guilherme (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

11)TC 2.195/13-01 – São Paulo Obras – SPObras – Acompanhamento – Verificar a 
regularidade do Edital de Concorrência Pública 046130130, cujo objeto é a execução das obras 
e serviços especializados de reforma e adequações da Pista & “Pit Lane”, visando a realização 
do 42º Grande Prêmio Brasil de Fórmula 1 – 2013, no Autódromo Municipal José Carlos Pace 
– Interlagos, quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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12)TC 1.387/10-94 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – Inspeção – 
Cumprir as determinações do v. Acórdão de 05/11/2014, para verificar a regularidade do Edital 
de Pré-Qualificação 002/10/Siurb, cujo objeto é a execução de obras e serviços relativos à 
construção de 155 escolas, divididas em 15 lotes, localizadas em diversas Diretorias Regionais 
de Educação – DRE, quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
13)TC 1.274/14-21 – Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras (atual 
Secretaria das Prefeituras Regionais) – Auditoria Extraplano – Verificar, por 
amostragem, a execução dos serviços de conservação de pavimentos viários, denominada 
tapa-buracos, decorrente de contratos firmados pela Secretaria, com base nas Atas de 
Registro de Preços provenientes do Pregão Eletrônico nº 12/SMSP/Cogel/2014 (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
 
CONSELHEIRO EDSON SIMÕES, no exercício da Presidência, à época 

 
1)TC 1.815/11-97 – Recurso “ex officio” interposto contra r. Decisão de Juízo Singular de 17/10/2012 
– Julg. Cons. Maurício Faria – Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Ângela Derobertis Morais – 
Prestação de contas de adiantamento bancário – fevereiro a abril/2009 (R$ 18.000,00) (FCCS) 
(itens englobados – 01 e 02) 
Julgados os autos, retorno à pauta por tramitar conjuntamente com o Processo                    
TC 3.776/09-93, após determinação do Conselheiro Edson Simões, no exercício da 
Presidência, na 2.841ª S.O., para que os autos lhe fossem conclusos, para proferir voto de 
desempate, tendo como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
2)TC 3.776/09-93 – Recursos “ex officio” e de Magda Nitoli Olcerenko interpostos 
contra r. Decisão de Juízo Singular de 26/7/2012 – Julg. Cons. Maurício Faria – Secretaria 
Municipal da Saúde (Fundo Municipal de Saúde) e Magda Nitoli Olcerenko – Prestação de 
contas de adiantamento bancário – fevereiro a abril/2008 (R$ 15.000,00) (JT) 
(itens englobados – 01 e 02) 
Retorno à pauta, após determinação do Conselheiro Edson Simões, no exercício da 
Presidência, na 2.841ª S.O., para que os autos lhe fossem conclusos, para proferir voto de 
desempate, tendo como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
3)TC 3.789/09-35 – Recursos “ex officio” e de Emília Mieko Onohara interpostos contra r. Decisão de 
Juízo Singular de 09/4/2012 – Julg. Cons. Eurípedes Sales – Secretaria Municipal de Habitação e Emília 
Mieko Onohara – Prestação de contas de adiantamento bancário – setembro/2006 (R$ 237.300,00) (JT) 
Retorno à pauta, após determinação do Conselheiro Edson Simões, no exercício da 
Presidência, na 2.841ª S.O., para que os autos lhe fossem conclusos, para proferir voto de 
desempate, tendo como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
 
CONSELHEIRO EDSON SIMÕES 

 
1)TC 975/11-28 – Movimento Defenda São Paulo – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – Representação contra o Projeto Nova Luz (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
2)TC 2.731/14-87 – Contracta Engenharia Ltda. – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras – Representação em face do Edital de Pré-Qualificação 002/2014/Siurb, cujo objeto é a            
pré-qualificação de empresas para participação em futura concorrência, com vistas à contratação de 
obras para controle de inundações e implantação dos Reservatórios RI-01 e RI-02, canal de ligação 
entre referidos reservatórios e túneis de ligação (RI-02), galeria e readequação do canal do Córrego 
Tremembé, localizados na Bacia do Córrego Tremembé, no Município de São Paulo (CAV) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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3)TC 2.813/14-40 – Resmat Prestação de Serviços de Higienização e Conservação Ltda. – 
Subprefeitura Cidade Tiradentes – Representação interposta em face do Pregão Presencial 004/2014, 
cujo objeto é a contratação mediante empreitada de empresa especializada em serviço de apoio para 
remoção de volumes provenientes de desocupações em logradouros de interesse público para 
intervenção e reurbanização, incluindo remoção de barracos, sucatas, madeiras, barracas, móveis e 
outros utensílios deixados por motivo de reintegração do espaço público, pelo período de 12 meses (JT) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
4)TC 1.364/14-12 – Resmat Prestação de Serviços de Higienização e Conservação Ltda. – 
Subprefeitura de São Mateus – Representação em face do Edital de Tomada de Preços 01/2004, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de desassoreamento mecanizado 
e de limpeza manual no reservatório de amortecimento de cheias no piscinão Inhumas (GBC) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
5)TC 905/12-23 – Santo Américo Tratores e Locações Ltda. – Subprefeitura Penha – 
Representação em face do Edital do Pregão Presencial 003/SP-PE/2012, cujo objeto é a 
locação de 8 caminhões basculantes trucados, ano de fabricação 2007 ou mais recente, com 
capacidade de 9 m3 e com potência mínima de 142 CV, com motorista e combustível (FCCF) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
6)TC 1.037/12-44 – Marco Aurélio da Costa Desenhos-ME – São Paulo Transporte S.A. – 
Representação em face do Edital de Concorrência 001/2012, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 
integrados de processamento, armazenamento e comunicação de dados em ambiente de alta disponibilidade 
(Data Center), monitoramento da operação do sistema em regime ininterrupto, atualização tecnológica e 
manutenção dos softwares aplicativos, objetivando uma única solução integrada de tecnologia da informação 
do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (Bilhete Único), atualmente implantado no Sistema de Transporte 
Público Coletivo de Passageiros do Município de São Paulo e na CPTM (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.034/12-56) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

7)TC 1.034/12-56 – Construplanos Engenharia e Construções Ltda. – São Paulo Transporte S.A. – 
Representação em face do Edital de Concorrência 001/2012, cujo objeto é a prestação de serviços 
técnicos integrados de processamento, armazenamento e comunicação de dados em ambiente de alta 
disponibilidade (Data Center), monitoramento da operação do sistema em regime ininterrupto, 
atualização tecnológica e manutenção dos softwares aplicativos, objetivando uma única solução 
integrada de tecnologia da informação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (Bilhete Único), 
atualmente implantado no Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros do Município de São 
Paulo e na CPTM de dados, referentes ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica (Bilhete Único) (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.037/12-44) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

8)TC 1.234/13-26 – Serviço Funerário do Município de São Paulo – Acompanhamento – 
Verificar a regularidade do edital do Pregão Presencial 019/SFMSP/2013, cujo objeto é a 
locação de 33 veículos, sendo 16 veículos sem motorista e sem combustível para vários 
setores do Serviço Funerário e 17 veículos, incluindo motorista e combustível para o Setor 
Administrativo, quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (CAV) 
(itens englobados – 02 a 08) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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9)TC 2.629/07-61 – Secretaria Municipal de Cultura e GSV Segurança e Vigilância Ltda. 
– Contrato 06/2007 R$ 859.021,68 – Serviços de segurança e vigilância desarmada para 
as dependências do prédio que abriga o Centro Cultural da Juventude (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

10)TC 2.264/09-46 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Construtora 
Cappellano Ltda. – Concorrência 029/07/Siurb – Contrato 097/Siurb/08 R$ 10.440.678,90 – 
Serviços de implantação da canalização dos Córregos Novo Mundo e Biquinha, 
pavimentação dos arruamentos dos sistemas viários envolvendo a Avenida Tenente Amaro 
Felicíssimo da Silveira e a Avenida do Berimbau e a elaboração de estudos de impacto 
ambiental e obtenção de licença ambiental de instalações da obra (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

11)TC 1.667/02-00 – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico e Instituto 
Curitiba de Informática – ICI – Acompanhamento – Execução Contratual – TA 01/2003 (instituição de 
Comissão de Avaliação e prorrogação do prazo) – Verificar se o Contrato 003/2002 (R$ 5.760.000,00), 
cujo objeto é a prestação de serviços especializados em informática para o desenvolvimento institucional, 
modernização e a informatização da Gestão de Finanças do Município, através da disponibilização do 
Módulo Financeiro do Sistema Aplicativo de Gestão Pública – SGP, cujo objetivo principal é informatizar 
e modernizar a Secretaria Municipal da Fazenda, deste modo proporcionando o desenvolvimento 
institucional do Município, está sendo executado conforme pactuado (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
12)TC 482/06-01 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Sérgio Krichanã 
Rodrigues, da São Paulo Transporte S.A., da APB Automação Ltda. e de Adão Borges 
Vasconcelos interpostos contra o v. Acórdão de 11/9/2013 – Rel. Cons. Edson Simões – 
São Paulo Transporte S.A. e APB Automação Ltda. – (Contrato 2005/030 R$ 6.731.172,94) – 
Serviços técnicos especializados de fornecimento, adaptação e instalação de validadores 
eletrônicos nas estações do Metrô e da CPTM, incluindo a adequação de “software” aplicativo, 
fornecimento e instalação da infraestrutura de comunicação de dados, com a finalidade de 
integrar o Bilhete Único, adotado pelo Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do 
Município de São Paulo, com o Sistema de Transporte Metropolitano Sobre Trilhos (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
13)TC 5.297/02-35 – Secretaria Municipal de Transportes e São Paulo Transporte S.A. – 
Contrato 904/02-SMT.GAB R$ 7.361.508,00 e TA 1º/2002 (prorrogação da etapa de conclusão do 
contrato) – Desenvolvimento e implantação do Programa Subsistema Estrutural de Média 
Capacidade (V.L.P.), correspondente a atividades da 1ª etapa da Linha I – trecho Parque Dom Pedro II / 
Sacomã e 2ª etapa da Linha I – Ramal Vila Prudente / Extensão São Mateus (MRL) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
14)TC 2.205/08-04 – São Paulo Transporte S.A. e Digicon S.A Controle Eletrônico para 
Mecânica – Contrato 06/042-01-00 R$ 2.494.519,28 e TA 06/042-01-01 R$ 585.000,00 
(acréscimo quantitativo do objeto) – Prestação de serviços técnicos especializados para atualização 
tecnológica dos componentes de segurança do Sistema de Bilhetagem Eletrônica e manutenção dos 
softwares aplicativos dos seus subsistemas, incluindo o fornecimento de equipamentos (FCCS) 
(itens englobados – 14 e 15) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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15)TC 2.486/08-97 – São Paulo Transporte S.A. e Digicon S.A. Controle Eletrônico para Mecânica 
– Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 06/042-01-00 (R$ 2.494.519,28), 
cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados para atualização tecnológica dos componentes 
de segurança do Sistema de Bilhetagem Eletrônica e manutenção dos softwares aplicativos dos seus 
subsistemas, incluindo fornecimento de equipamentos, está sendo executado de acordo com as normas 
legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCS) 
(itens englobados – 14 e 15) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
16)TC 2.147/09-82 – Recursos “ex officio” e da Procuradoria da Fazenda Municipal interpostos 
em face da r. Decisão de Juízo Singular de 23/01/2013 – Julg. Cons. Edson Simões – Secretaria 
Municipal de Educação e Soraia Alexandra Zanzine Ribaric – Prestação de contas de 
adiantamento bancário – maio/2006 (R$ 800,00) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
17)TC 5.810/96-04 – Secretaria Municipal de Habitação e Etesco Construções e Comércio Ltda. 
– 10º TA (prorrogação de prazo e adoção de cronograma financeiro) e 11º TA R$ 1.827.319,43 
(acréscimo do valor contratual, adoção de planilha orçamentária geral, de cronograma 
financeiro, e de projetos executivos), relativos ao Contrato 15/96 (R$ 8.189.314,47), julgado em 
25/02/1997 – Rel. Cons. Eurípedes Sales – Execução de obras de urbanização de favelas e 
construção de unidades habitacionais com realização de serviços complementares de 
acompanhamento social nos núcleos: Parque Amélia, Jardim Santa Tereza I, Jardim Souza II, 
Jardim Dionízio I e II, Vila Santa Lúcia e Jardim Copacabana (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

18)TC 51/97-29 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Esan 
Engenharia e Saneamento Ltda. – Termo de Retirratificação 155/2002 (retificação do 
item 2 do TA 081/02/Siurb), TAs 189/2002 (prorrogação de prazo), 001/2003 (exclusão e 
inclusão de logradouros), 041/2003 (prorrogação de prazo) e 079/2003 R$ 303.497,94 
(exclusão e inclusão de vias, reforço do valor contratual e vinculação de recursos para 
pagamento de reajuste), relativos ao Contrato 235/SVP/1996, no valor de R$ 1.248.720,15, 
julgado em 01/10/1997 – Pavimentação e obras complementares da Rua Capitão Augusto 
Rocha Trigueirinho e outras, situadas na AR-Itaquera (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

19)TC 2.454/14-49 – São Paulo Obras e Equipav Engenharia Ltda. – Concorrência 
Pública 018140130/2014 – Execução das obras e serviços de recapeamento da pista, “Pit 
Lane” e obras complementares no Autódromo Municipal José Carlos Pace – Interlagos (JT) 
(Tramita em conjunto com os TCs 1.661/14-68 e 2.453/14-86) 
(itens englobados – 19 a 21) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

20)TC 1.661/14-68 – Ellenco Construções Ltda. – São Paulo Obras – Representação em 
face do Edital de Concorrência Pública 018140130/2014, cujo objeto é a execução das 
obras e serviços de recapeamento da pista, “Pit Lane” e obras complementares no 
Autódromo Municipal José Carlos Pace – Interlagos (JT) 
(Tramita em conjunto com os TCs 2.454/14-49 e 2.453/14-86) 
(itens englobados – 19 a 21) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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21)TC 2.453/14-86 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Equipav 
Engenharia Ltda. – Contrato 068/Siurb/2014 R$ 37.409.492,83 – Execução das obras e 
serviços de recapeamento da pista, “Pit Lane” e obras complementares no Autódromo 
Municipal José Carlos Pace – Interlagos (JT) 
(Tramita em conjunto com os TCs 2.454/14-49 e 1.661/14-68) 
(itens englobados – 19 a 21) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

22)TC 4.736/05-80 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Roberta 
Arantes Lanhoso e de Himalaia Transportes Ltda. interpostos contra o v. Acórdão de 
10/8/2011 – Rel. Cons. Edson Simões – Secretaria Municipal de Transportes e Himalaia 
Transportes Ltda. (Contrato 005/05-SMT.Gab R$ 80.000.000,00 est.) – Serviços de 
transporte coletivo público de passageiros, na Área nº4, na Cidade de São Paulo (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

23)TC 936/08-70 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
Fundação Economia de Campinas – Fecamp – Contrato 26/Smads/2007 R$ 1.124.632,00 
– Realização de serviços técnicos especializados, visando subsidiar a Secretaria, de 
qualificação e unificação dos dados cadastrais (municipal, estadual e federal), na 
coordenação das ações municipais de indicadores de acompanhamento dos programas de 
transferência de renda no Município de São Paulo (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

24)TC 527/08-00 – Companhia de Engenharia de Tráfego – Acompanhamento – Analisar quanto aos 
aspectos legais e formais, o edital de licitação na modalidade Pregão 153/2007-CET, cujo objeto é a prestação 
de serviços de remoção de veículos, com utilização de guinchos com disponibilização de pátios (FCCF) 
(Tramita em conjunto com os TCs 958/08-03, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 2.374/08-63, 
2.821/08-20, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

25)TC 958/08-03 – Companhia de Engenharia de Tráfego – Acompanhamento – Verificar 
se as etapas do Processo Licitatório do Pregão 153/2007-CET, cujo objeto é a prestação de 
serviços de remoção de veículos com utilização de guinchos com disponibilizzação de pátios, 
estão sendo realizadas de acordo com os dispositivos legais pertinentes (FCCS) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 2.374/08-63, 
2.821/08-20, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados –24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

26)TC 2.443/08-84 – Companhia de Engenharia de Tráfego e Consórcio Via Livre – Contrato 76/2008 
R$ 20.823.179,76 – Serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e 
logradouros públicos do Município de São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com 
disponibilização e administração de pátios para retenção de veículos removidos ou 
apreendidos por desrespeito à legislação ou sinalização de trânsito Lote 3 (JT) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.484/08-61, 2.374/08-63, 
2.821/08-20, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

27)TC 2.484/08-61 – Companhia de Engenharia de Tráfego – Acompanhamento – Execução 
Contratual – Verificar se o Contrato 76/2008 (R$ 20.823.179,76), cujo objeto é a prestação de 
serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e logradouros públicos do Município 
de São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com a disponibilização e administração de 
pátios para retenção de veículos removidos ou apreendidos por desrespeito à legislação ou 
sinalização de trânsito, referente ao Lote 03, está sendo executado de acordo com as normas 
legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (JT) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.443/08-84, 2.374/08-63, 
2.821/08-20, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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28)TC 2.374/08-63 – Companhia de Engenharia de Tráfego e Consórcio Força & União 
(Marthas Serviços Gerais Ltda. e RJ Projetos e Empreendimentos Ltda.) – Contrato 85/2008             
R$ 20.290.222,32 – Prestação de serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e 
logradouros públicos do Município de São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com a 
disponibilização e administração de pátios para retenção de veículos removidos ou apreendidos 
por desrespeito à legislação ou sinalização de trânsito, referente ao Lote 01 (FCCF) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 
2.821/08-20, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

29)TC 2.821/08-20 – Companhia de Engenharia de Trafégo – Acompanhamento – Execução 
Contratual – Verificar se o Contrato 85/2008 (R$ 20.290.222,32), cujo objeto é a prestação de 
serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e logradouros públicos do Município de 
São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com a disponibilização e administração de pátios para 
retenção de veículos removidos ou apreendidos por desrespeito à legislação ou sinalização de trânsito, 
referente ao Lote 01, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 
2.374/08-63, 2.442/08-11 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

30)TC 2.442/08-11 – Companhia de Engenharia de Tráfego e e Consórcio SGP – Contrato 86/2008-CET            
R$ 20.499.999,90 – Prestação de serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e 
logradouros públicos do Município de São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com a 
disponibilização e administração de pátios para retenção de veículos removidos ou apreendidos 
por desrespeito à legislação ou sinalização de trânsito, referente ao Lote 02 (CAV) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 
2.374/08-63, 2.821/08-20 e 2.822/08-92) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

31)TC 2.822/08-92 – Companhia de Engenharia de Trafégo – Acompanhamento – Execução 
Contratual – Verificar se o Contrato 86/2008 (R$ 20.499.999,90), cujo objeto é a prestação de 
serviços de remoção de veículos e de interferências nas vias e logradouros públicos do Município de 
São Paulo, mediante a utilização de guinchos, com a disponibilização e administração de pátios para 
retenção de veículos removidos ou apreendidos por desrespeito à legislação ou sinalização de trânsito, 
referente ao Lote 02, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (CAV) 
(Tramita em conjunto com os TCs 527/08-00, 958/08-03, 2.443/08-84, 2.484/08-61, 
2.374/08-63, 2.821/08-20 e 2.442/08-11) 
(itens englobados – 24 a 31) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

32)TC 369/08-52 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (Ilume) e Consórcio 
SPLuz (Consladel Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda., Cia Técnica de Engenharia 
Elétrica e FM Rodrigues & Cia Ltda.) – Concorrência 001/2002/Siurb – Contrato 051/Siurb/2002 
R$ 57.854.543,20 – TAs 106/2002 (retirratificação da parte que designou o nome das empresas 
componentes do Consórcio), 141/2003 (concessão de reajuste), 15/2004 (regularização do Contrato – 
alteração da dotação a ser onerada a partir do exercício de 2004), 089/2004 R$ 57.854.543,20 
(prorrogação do prazo contratual em 24 meses), 005/2006 (alteração contratual do Consórcio – 
exclusão da empresa Consladel e alteração dos porcentuais de participação das restantes), 006/2006 
R$ 28.927.271,60 (prorrogação do prazo, alteração de valor e inclusão de cláusula resolutiva), 
007/2007 R$ 6.187.221,96 (prorrogação de prazo e alteração de valor), 008/2007 (acréscimo do 
objeto contratual), 009/2007 R$ 22.659.696,03 (prorrogação do prazo, alteração de valor e inclusão 
de serviços), 010/2007 R$ 650.457,62 (acréscimo de serviços e alteração de valor) – Prestação de 
serviços técnicos de manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação Pública do 
Município de São Paulo, com fornecimento de materiais (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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33)TC 40/07-56 – Ideal Center Comércio de Tintas Ltda. – Autarquia Hospitalar Municipal – Representação 
em face do edital de Pregão 162/2006, cujo objeto é a aquisição de material de consumo de pintura (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

34)TC 3.004/13-47 – Recurso “ex officio” interposto contra a r. Decisão de Juízo Singular de 
28/5/2015 – Julg. Cons. Roberto Braguim – Secretaria Municipal de Cultura e Olga Maria Biaggioni 
Diniz – Prestação de contas de adiantamento bancário – fevereiro a março/2011 (R$ 4.188,00) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

35)TC 688/07-50 – Secretaria Municipal de Educação e Bignardi Indústria e Comércio de 
Papéis e Artefatos Ltda. – Contrato 197/SME/2006 R$ 6.225.400,41 – Aquisição de kits 
de material escolar – Lote B: Fund I e Lote E: EJA II para o ano letivo de 2007 (FCCS) 
(itens englobados – 35 e 36) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

36)TC 628/07-28 – Secretaria Municipal de Educação e Bignardi Indústria e Comércio de 
Papéis e Artefatos Ltda. – Acompanhamento – Verificar se o Contrato 197/SME/2006, 
cujo objeto é a aquisição de kits de Material Escolar – Lote B: Fund I e Lote E: EJA II para 
o ano letivo de 2007, está sendo executado conforme o pactuado (FCCS) 
(itens englobados – 35 e 36) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

37)TC 6.536/04-81 – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município 
de São Paulo S.A. e Jotaerre Digitação e Serviços S.C. Ltda. – Concorrência 09.001/01 – 
Contrato CO-01.04/02 R$ 1.028.810,16, TAs CO/TA-04.04/03 R$ 1.139.039,82 
(prorrogação de prazo) e CO-TA-01.04/04 R$ 1.224.774,00 (prorrogação de prazo) – 
Prestação de serviços de digitação de dados alfanuméricos (MHPSM) 
(Tramita em conjunto com o TC 6.546/04-35) 
(itens englobados – 37 e 38) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

38)TC 6.546/04-35 – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São 
Paulo S.A. e Jotaerre Digitação e Serviços S.C. Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – 
Verificar se os serviços decorrentes do Contrato CO-01.04/02 (R$ 1.028.810,16 – TAs CO/TA-04.04/03   
R$ 1.139.039,82 e CO-TA-01.04/04 R$ 1.224.774,00), cujo objeto é a prestação de serviços de 
digitação de dados alfanuméricos, foram executados conforme o pactuado (MHPSM) 
(Tramita em conjunto com o TC 6.536/04-81) 
(itens englobados – 37 e 38) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

39)TC 151/11-01 – Recursos “ex officio” e da Procuradoria da Fazenda Municipal interpostos 
contra a r. Decisão de Juízo Singular de 29/3/2012 – Julg. Cons. Eurípedes Sales – Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras e Daniel Almeida de Brito – Prestação de contas de 
adiantamento bancário – setembro a novembro/2008 (R$ 24.000,00) (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

40)TC 2.519/10-69 – Recursos “ex officio” e de Luiz Henrique Girardi interpostos contra 
a r. Decisão de Juízo Singular de 29/3/2012 – Julg. Cons. Eurípedes Sales – Secretaria 
Municipal de Habitação e Luiz Henrique Girardi – Prestação de contas de adiantamento 
bancário – abril/2009 (R$ 629.600,00) (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

41)TC 1.745/11-03 – Recursos “ex officio” e de Kimiko Ishitsu interpostos contra a r. Decisão de 
Juízo Singular de 15/4/2014 – Julg. Cons. Maurício Faria – Secretaria Municipal da Saúde e Kimiko 
Ishitsu – Prestação de contas de adiantamento bancário – novembro/2012 (R$ 11.500,00) (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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42)TC 2.597/07-77 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Consórcio SPLuz – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Acompanhar a execução do Contrato 051/Siurb/2002 
(R$ 57.854.543,20), cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de iluminação pública no Município de São Paulo, com fornecimento de 
materiais, verificando se os serviços estão sendo prestados e fiscalizados de acordo com o pactuado e 
se a medição corresponde aos serviços realizados (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
43)TC 2.795/09-00 – Recursos “ex officio”, da Procuradoria da Fazenda Municipal e de 
Mirian Korting Cunha interpostos contra a r. Decisão de Juízo Singular de 30/01/2013 – 
Julg. Cons. Edson Simões – Secretaria Municipal de Educação e Mirian Korting Cunha – 
Prestação de contas de adiantamento bancário – junho/2007 (R$ 7.000,00) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
44)TC 717/13-02 – Recurso “ex officio” interposto contra a r. Decisão de Juízo Singular de 22/5/2015 
– Julg. Cons. João Antonio – Secretaria Municipal de Transportes e Marcio Rodrigues Alves Schettino 
– Prestação de contas de adiantamento bancário – setembro/outubro/2010 (R$ 2.766,31) (CAV) 
(englobados – itens 44 e 45) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
45)TC 1.839/13-17 – Recurso “ex officio” interposto contra r. Decisão de Juízo Singular de 
22/5/2015 – Julg. Cons. João Antonio – Subprefeitura Cidade Tiradentes e Rosangela Maria de 
Paula – Prestação de contas de adiantamento bancário – maio/2011 (R$ 2.100,00) (FCCF) 
(englobados – itens 44 e 45) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
46)TC 1.322/14-72 – Recursos “ex officio” e de Marcia Aparecida de Oliveira interpostos 
contra a r. Decisão de Juízo Singular de 17/4/2015 – Julg. Cons. Roberto Braguim – 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação e Marcia Aparecida de Oliveira – 
Prestação de contas de adiantamento bancário – agosto/2012 (R$ 4.406,00) (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
47)TC 2.208/08-94 – São Paulo Transporte S.A. e Digicon S.A. Controle Eletrônico para 
Mecânica – Contrato 08/0359-01-00 R$ 3.493.680,00 – Prestação de serviços técnicos 
especializados de monitoramento e otimização do desempenho, evolução tecnológica e 
desenvolvimento de novas funcionalidades do Sistema de Recarga de Créditos Eletrônicos 
On Line e Subsistemas Interligados, que constituem o Sistema de Bilhetagem Eletrônica do 
Transporte Público Coletivo de Passageiros do Município de São Paulo, integrado ao 
Transporte Metropolitano sobre Trilhos – Metrô e CPTM (GG) 
(itens englobados – 47 e 48) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
48)TC 2.485/08-24 – São Paulo Transporte S.A. e Digicom S.A. Controle Eletrônico para 
Mecânica – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 08/0359-01-00 
(R$ 3.493.680,00), cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados de 
monitoramento e otimização do desempenho, evolução tecnológica e desenvolvimento de 
novas funcionalidades do Sistema de Recarga de Créditos Eletrônicos On Line e Subsistemas 
Interligados, que constituem o Sistema de Bilhetagem Eletrônica do Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de São Paulo, integrado ao Transporte Metropolitano sobre Trilhos – 
Metrô e CPTM, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
(itens englobados – 47 e 48) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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49)TC 2.353/12-70 – Secretaria Municipal de Cultura e Técnicas Eletro Mecânicas Telem S.A. – 
Contrato 82/SMC-TM/2012 R$ 1.575.328,44 – Serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva 
e de assistência técnica dos equipamentos de mecânica cênica; iluminação cênica e sonorização, 
instalados no Theatro Municipal de São Paulo (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
50)TC 2.563/14-84 – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São 
Paulo – Acompanhamento – Verificar a regularidade do Edital do Pregão Eletrônico nº 05.003/14, 
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de módulos e switches para a 
Administração Direta e Indireta do Município de São Paulo (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
51)TC 3.009/05-50 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Jilmar Augustinho 
Tatto, de Roberta Arantes Lanhoso e de Antonio Donizete da Costa interpostos contra o                   
v. Acórdão de 10/8/2011 – Rel. Cons. Edson Simões – Secretaria Municipal de Transportes e 
Himalaia Transportes Ltda. (Contrato 240/04-SMT.Gab R$ 63.500.000,00 est.) – Serviços de 
Transporte Coletivo Público de passageiros, Área nº 4, na Cidade de São Paulo (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
52)TC 4.128/14-76 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Engeform Construções e 
Comércio Ltda. – Concorrência 014/12/Siurb – Contrato 12/Siurb/2013 R$ 29.364.701,25 –           
TAs 1/012/Siurb/13/2014 (prorrogação de prazo) e 2/012/Siurb/13/2014 (alteração contratual e 
acréscimo do valor contratual) – Execução de serviços e obras para construção do CEU projeto 
Heliópolis Centro de Convivência (Polo Educativo Cultural Heliópolis) (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 3.281/14-68) 
(itens englobados – 52 e 53) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
53)TC 3.281/14-68 – Polícia Civil do Estado de São Paulo – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras – Petição – Solicita informações sobre procedimento envolvendo as 
empresas Engeform Construções e Comércio Ltda., Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas 
de Engenharia e Construbase Engenharia Ltda., relativo a serviços prestados no CEU Projeto 
Heliópolis, bem como sobre a possível análise da Concorrência 14/2012/Siurb (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 4.128/14-76) 
(itens englobados – 52 e 53) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
54)TC 1.734/08-91 – Subprefeitura Pinheiros e A. Tonanni Construções e Serviços Ltda. –                   
Pregão 002/SMSP/Cogel/2007 – Contrato 004/SP-PI/2008 R$ 1.752.428,55 – Prestação 
de serviços de conservação de áreas urbanizadas/ajardinadas/praguejadas e em seu entorno, 
bem como poda e remoção de árvores, através de equipes (FCCF) 
(itens englobados – 54 e 55) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
55)TC 1.730/08-30 – Subprefeitura Pinheiros e A. Tonanni Construções e Serviços Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 04/SPPI/2008 (R$ 1.752.428,55), 
cujo objeto é a prestação de serviços de conservação de áreas urbanizadas, ajardinadas, praguejadas e 
em seu entorno, poda e remoção de árvores através de equipes, está sendo executado 
conforme o pactuado (FCCF) 
(itens englobados – 54 e 55) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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56)TC 2.514/11-26 – Subprefeitura Sé e Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços Ltda. – 
Pregão Presencial 012/SMSP/Cogel/2009 – Ata de RP 019/SMSP/Cogel/2010 –           
Contrato 014/SP-SE/2010 R$ 6.156.000,00 – TAs 017/SP-SE/2011 R$ 452.200,00 (redução dos 
serviços contratuais e de duas equipes) e 033/SP-SE/2011 (prorrogação do prazo contratual por mais              
12 meses) – Contratação de serviços de manutenção e conservação de logradouros públicos, através de 
nove equipes, na área da circunscrição administrativa da Subprefeitura, pelo período de 12 meses (CAV) 
(Tramita em conjunto com o TC 439/12-12) 
(itens englobados – 56 e 57) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
57)TC 439/12-12 – Subprefeitura Sé e Era Técnica Engenharia, Construções e Serviços Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 014/SP-SE/2010 (R$ 6.156.000,00 – 
TAs 017/SP-SE/2011 R$ 452.200,00 e 033/SP-SE/2011), cujo objeto é a contratação de serviços de 
manutenção e conservação de logradouros públicos, através de nove equipes, na área da circunscrição 
administrativa da Subprefeitura, pelo período de 12 meses, está sendo executado de acordo com as 
normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 2.514/11-26) 
(itens englobados – 56 e 57) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
58)TC 1.221/11-12 – Secretaria Municipal de Educação e Ação Comunitária Tiradentes – CEI Pássaro 
Azul VII – Convênio 253/SME/2009-RP R$ 816.019,10 – Atendimento às crianças por meio de 
Centro de Educação Infantil/Creche, segundo as diretrizes da Secretaria e de acordo com o Plano de 
Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação (JT) 
(Tramita em conjunto com os processos TC 1.263/11-62 e 1.268/11-86) 
(itens englobados – 58 a 60) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
59)TC 1.263/11-62 – Secretaria Municipal de Educação e Ação Comunitária Tiradentes – CEI Pássaro 
Azul – Convênio 213/SME/2010-RI R$ 1.373.285,00 – Atendimento às crianças por meio de 
Centro de Educação Infantil/Creche, segundo as diretrizes da Secretaria e de acordo com o Plano de 
Trabalho aprovado peça Diretoria Regional de Educação (CAV) 
(Tramita em conjunto com os processos TC 1.221/11-12 e 1.268/11-86) 
(itens englobados – 58 a 60) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

60)TC 1.268/11-86 – Secretaria Municipal de Educação e Ação Comunitária Tiradentes – 
CEI Pássaro Azul III – Convênio 005/SME/2010-RI R$ 1.111.005,73 – Atendimento às 
crianças por meio de Centro de Educação Infantil/Creche, segundo as diretrizes da Secretaria 
e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação (FCCF) 
(Tramita em conjunto com os processos TC 1.221/11-12 e 1.263/11-62) 
(itens englobados – 58 a 60) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

61)TC 3.305/11-81 – Secretaria Municipal de Cultura (Coordenadoria do Sistema Municipal de 
Bibliotecas) e Urubupungá Transportes e Turismo Ltda. – Acompanhamento – Execução 
Contratual – Projeto Ônibus Biblioteca – Verificar se o Contrato 08/2010/CSMB/SMC              
(R$ 2.183.760,00), cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de locação 
de ônibus, destinados ao transporte de pessoas e acervo de livros, incluindo motorista, 
combustível, quilometragem livre, seguro, manutenção completa (preventiva e corretiva) e 
limpeza externa, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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62)TC  866/13-54 – Secretaria Municipal de Educação e R. R. Indústria e Comércio de Malhas Ltda. 
– Pregão Presencial 40/SME/2011 – Ata de RP 26/SME/2011 – Contrato 197/SME/2012              
R$ 4.237.503,75 – Fornecimento de 1.148.375 camisetas para o kit de uniforme escolar – Lote 02 (GBC) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.704.13/98) 
(itens englobados – 62 e 63) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

63)TC  1.704/13-98 – Secretaria Municipal de Educação e R. R. Indústria e Comércio de Malhas Ltda. – 
Contrato 13/SME/2013 R$ 3.180.244,95 – Aquisição de 861.855 camisetas para o kit de uniforme escolar, 
de acordo com as especificações técnicas constantes na Ata de RP 26/SME/2011 – Lote 02 (GBC) 
(Tramita em conjunto com o TC 866.13/54) 
(itens englobados – 62 e 63) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

64)TC 1.300/06-20 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – Acompanhamento 
– Verificar se o edital da Concorrência C07/Edif/Siurb/2006, cujo objeto é a prestação de serviços e 
obras para conclusão da construção da Emef Catumbi, situada na Avenida Ariston de Azevedo, 20 
– SP/MO, foi elaborado de acordo com os dispositivos legais pertinentes (JT) 
(Tramita em conjunto com o TC 690/08-82) 
(itens englobados – 64 a 66) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

65)TC  690/08-82 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e JWA Construção e Comércio 
Ltda. – Concorrência C07/Edif/Siurb/2006 – Contrato 243/Edif/2006 R$ 1.623.170,22 – Serviços e obras 
para conclusão da construção da Emef Catumbi, situada na Avenida Ariston de Azevedo, 20 – SP/MO (JT) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.300/06-20) 
(itens englobados – 64 a 66) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

66)TC 2.522/07-78 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e JWA Construção 
e Comércio Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar, por amostragem, no 
mês de agosto de 2007, relativamente ao Contrato 243/Edif/2006 (R$ 1.623.170,22), cujo objeto 
é a execução de serviços e obras para conclusão da construção da Emef Catumbi, situada na 
Avenida Ariston de Azevedo, 20 – SP/MO, se os serviços estão sendo prestados de acordo com o 
pactuado e se a medição corresponde aos serviços realizados (JT) 
(itens englobados – 64 a 66) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

67)TC 1.328/15-30 – Tribunal de Contas do Município de São Paulo _(Ouvidoria) – Secretaria 
Municipal de Serviços – Representação em face dos Convênios 001/SES/2014 e 001/SES/2015, 
firmados para a implementação do Projeto “Campus Party Brasil 2014 e 2015” (JT) 
(itens englobados – 67 a 69) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

68)TC 1.329/15-00 – Secretaria Municipal de Serviços e Instituto Campus Party – 
Convênio 001/SES/2015 R$ 1.370.000,00 – Concentração de esforços entre os partícipes 
para a implementação do Projeto Campus Party Brasil 2015, cujo escopo é tecnologia, 
inovação e entretenimento digital e tem por objetivo compartilhar, aprender e ensinar 
conhecimento digital, propiciando aos participantes um convívio saudável em torno de 
oficinas, palestras, conferências, competições e atividades de lazer, tudo relacionado à 
informática, comunicação e novas tecnologias (FHMC) 
(itens englobados – 67 a 69) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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69)TC  235/14-34 – Secretaria Municipal de Serviços e Instituto Campus Party, com a interveniência 
da São Paulo Turismo S.A. – Convênio 001/SES/2014 R$ 2.480.000,00 – Concentração de esforços 
entre os partícipes para a implementação do Projeto Campus Party Brasil 2014, cujo escopo é tecnologia, 
inovação e entretenimento digital e tem por objetivo compartilhar, aprender e ensinar conhecimento digital, 
propiciando aos participantes um convívio saudável em torno de oficinas, palestras, conferências, 
competições e atividades de lazer, tudo relacionado à informática, comunicação e novas tecnologias (FHMC) 
(itens englobados – 67 a 69) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
70)TC 2.689/09-55 – Recursos “ex officio” e da Procuradoria da Fazenda Municipal 
interpostos em face da r. Decisão de Juízo Singular de 29/3/2012 – Julg. Cons. Eurípedes 
Sales – Subprefeitura Vila Prudente/Sapopemba e Luiz Mário Machado Ribeiro – 
Prestação de contas de adiantamento bancário – novembro/2002 (R$ 1.500,00) (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
71)TC 151/96-92 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em face do                       
v. Acórdão de 12/11/14 – Rel. Cons. João Antonio – Secretaria Municipal de Habitação e Construtora 
Beter S.A. (TAs 17/98, 18/98 e 19/99, relativos ao Contrato 13/95-Habi, no valor de R$ 6.130.027,14, 
julgado em 29/10/1997) – Execução das obras de infraestrutura e edificação de 22 prédios, num total 
de 568 unidades habitacionais, na área denominada “Garagem – Fase I A” (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
72)TC 2.601/07-42 – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – Pregão 
Presencial 042/2007 – Ata de RP 035/SMG-CGBS-DME/2007, TAs 001/2008 (redução 
do preço registrado) e 002/2008 (redução do preço registrado) relativos à Ata de RP, 
Contrato 164/2008 R$ 5.160.000,00 e Execução Contratual – Aquisição de 600.000 
quilos de leite em pó integral para atender as Unidades abastecidas pelo DME (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
73)TC 4.161/16-03 – GN – Gerenciamento Nacional de Transportes e Serviços Gerais Ltda. – 
Autarquia Hospitalar Municipal – Representação em face do Pregão Eletrônico 309/2015/AHM, 
cujo objeto é a prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos com 
condutor e combustível para as Unidades pertencentes à Autarquia (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
74)TC 2.106/12-09 – Recurso “ex officio” interposto em face da r. Decisão de Juízo Singular de 27/11/13 – 
Julg. Cons. Maurício Faria – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Eliana de 
Oliveira Januário – Prestação de contas de adiantamento bancário – novembro/2010 (R$ 3.149,92) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
75)TC 1.403/07-43 – São Paulo Turismo e Arte na Cozinha Buffet Ltda.-ME – Pregão              
Eletrônico 031/2005 – Contrato GJU 014/06 R$ 643.782,00 est. – TAs GJU 66/06 R$ 9.397,50 
(acréscimo contratual), CCN/GCO 016/07 R$ 653.179,50 (prorrogação do prazo) e CCN/GCO 054/07 
R$ 28.747,50 (acréscimo contratual) – Prestação de serviços de buffet descritos nos Lotes 1, 4, 5, 6, 7 e 8, 
para o atendimento parcelado de diversos eventos, que serão informados por ocasião dos mesmos, 
por um período inicial de 12 meses, prorrogável por sucessivos períodos, iguais ou inferiores ao 
inicial, até o limite contratual de 60 meses, em havendo interesse entre as partes (MDG) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.402/07-80) 
(itens englobados – 75 e 76) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
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76)TC 1.402/07-80 – São Paulo Turismo e Chef Grill Refeições Express Ltda. –             
Contrato GJU 015/06 R$ 1.502.220,00 – Prestação de serviços de buffet descritos nos Lotes 2, 3 e 9, 
para o atendimento parcelado de diversos eventos, que serão informados por ocasião dos mesmos, 
por um período inicial de 12 meses, prorrogável por sucessivos períodos, iguais ou inferiores ao 
inicial, até o limite contratual de 60 meses, em havendo interesse entre as partes (MDG) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.403/07-43) 
(itens englobados – 75 e 76) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
77)TC 2.989/11-03 – Secretaria Municipal de Educação e Centro de Integração Social Guarani – 
CEI Guarani – Convênio 113/SME/2001-RP R$ 4.821.783,00 – Atendimento às crianças por meio 
de Centro de Educação Infantil / Creche (GBC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
78)TC 394/08-08 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
Fundação Instituto de Administração – TAs 30/Smads/2007 R$ 170.000,00 (acréscimo do 
valor contratual e de serviços complementares), 15/Smads/2008 R$ 90.700,00 (acréscimo 
do valor contratual e de serviços complementares), 27/Smasd/2008 R$ 280.040,00 
(acréscimo do valor contratual e de serviços complementares), 05/Smads/2009 (red. de         
R$ 19.488,00 – (supressão do valor contratual e de serviços complementares) e 
Acompanhamento da Execução Contábil/Financeira – relativos ao Convênio 28/Smads/2007 
(R$ 2.252.880,00) julgado em 03/4/2013 – Programa Ação Família/Viver em Comunidade 
– Serviços técnicos de consultoria visando o “Acompanhamento da Execução das Ações de 
Monitoramento e Avaliação do Programa Ação Família – Viver em Comunidade” (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
79)TC 3.353/13-96 – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Associação 
Alfasol – Convênio 075/2012/SMPP R$ 900.000,00 – 1º TA de 12/7/2013 R$ 432.000,00 
(prorrogação de prazo) – Implementação do Projeto “Educação e Iniciação Profissional 
Juvenil – Temática Turismo” (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
80)TC 3.062/05-33 – Secretaria Municipal da Saúde e Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – Pregão 012/005 – Contrato 011/SMS/2005 R$ 3.402.000,00 – Prestação de 
serviços de conferência, armazenagem, controle de estoque, separação, embalagem, 
expedição e entrega de materiais de consumo de propriedade da PMSP, para atendimento 
às Unidades de Saúde, que serão executados no Almoxarifado Central (JT) 
(itens englobados – 80 e 81) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

81)TC 838/06-90 – Secretaria Municipal da Saúde e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 011/SMS/2005 (R$ 3.402.000,00), 
cujo objeto é a prestação de serviços de conferência, armazenagem, controle de estoque, separação, 
embalagem, expedição e entrega de materiais de consumo de propriedade da PMSP, para 
atendimento às Unidades da Saúde, está sendo executado conforme seus objetivos (MHPSM) 
(itens englobados – 80 e 81) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

82)TC 1.343/14-42 – Secretaria Municipal de Educação e Emifor Indústria de Alimentos S.A. – 
Pregão Eletrônico 11/SME/2013 – Contrato 096/SME/DAE/2013 R$ 2.801.400,00 – 
Aquisição de 230.000 quilos de leite em pó integral (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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83)TC 1.587/07-88 – Secretaria Municipal de Gestão – Acompanhamento – Acompanhar 
o procedimento da licitação referente ao Pregão Presencial 73/2006, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de nutrição e alimentação 
escolar, visando ao preparo e distribuição, aos alunos regularmente matriculados em unidades 
educacionais da rede municipal de ensino, de alimentação balanceada e em condições higiênico-
sanitárias adequadas, que atendam os padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes, mediante o 
fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos, distribuição nos locais de 
consumo, logística, supervisão e mão de obra, prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva dos equipamentos utilizados (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

84)TC 1.119/01-54 – Recursos “ex officio”, da Procuradoria da Fazenda Municipal e de 
Hélvio Magalhães Alcoba interpostos em face da r. Decisão de Juízo Singular de 12/4/2011 
– Julg. Cons. Roberto Braguim – São Paulo Turismo S.A e Aerographic Comunicação Visual 
Ltda. – (Ordem de Compras nº 0810/00 R$ 7.790,00) – Aquisição de camisetas brancas para o 
evento “Dia do Soldado” (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

85)TC 1.893/08-03 – Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo e JJet 
Consultoria e Sistemas Ltda. – Concorrência 11/06 – Contrato 39/07 R$ 1.354.084,36 – 
TAs 067/07 (alteração temporária da forma de pagamento) e 019/08 R$ 289.315,48                      
(alteração do Plano de Ação constante do Anexo 2 do Edital de Concorrência) – Execução 
de serviços para processamento da evolução de contratos de financiamentos habitacionais e 
apuração dos saldos de responsabilidade do FCVS, com respectiva mão de obra 
qualificada, incluindo fornecimento de mobiliário, equipamentos de informática e de 
reprografia, bem como seus acessórios, além dos suprimentos para escritório necessários à 
execução dos serviços, inclusive papel (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

86)TC 914/09-19 – Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo e Construtora 
Elecon Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se os serviços 
referentes ao Contrato 137/2008 (R$ 9.685.491,30), cujo objeto é a execução de serviços e 
obras para construção de 260 unidades habitacionais – Conjunto Habitacional Barro 
Branco II-B, estão sendo prestados e fiscalizados de acordo com o pactuado e se as 
medições correspondem ao realizado (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

87)TC 473/14-12 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Associação 
Beneficente Guainumbi – Convênio 386/Smads/2013 R$ 32.130,86 (mensal) – TA 001/2013 (red. de 
R$ 4.092,19 – redução de valor) – Prestação de serviços denominados de Núcleo de Apoio à Inclusão 
Social para pessoas com deficiência a partir de 15 anos, no Distrito de Jardim Ângela (JT) 
(Tramita em conjunto com o TC 490/14-31) 
(itens englobados – 87 e 88) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

88)TC 490/14-31 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
Associação Beneficente Guainumbi – Acompanhamento – Execução Contratual – 
Verificar se o Convênio 386/Smads/2013 R$ 32.130,86 mensal – TA 001/2013 red. de 
R$ 4.092,19, cujo objeto é a prestação de serviços denominados de Núcleo de Apoio à Inclusão 
Social para pessoas com deficiência a partir de 15 anos, no Distrito de Jardim Ângela, está de 
acordo com o Plano de Trabalho bem como a regularidade da prestação de contas (JT) 
(Tramita em conjunto com o TC 473/14-12) 
(itens englobados – 87 e 88) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
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89)TC 2.341/08-04 – Recurso ”ex officio” interposto em face da r. Decisão de Segunda Câmara 
de 27/5/2015 – Julg. Cons. João Antonio – Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Regional 
– Cidade Ademar) e Fundação para Pesquisa Ambiental – Dispensa de Licitação nº 61/2008 – 
Ordem de Execução de Serviços 084/SP-AD/2008 R$ 118.389,32 – Estudos e projetos 
socioambientais e urbanísticos para implantação do Parque Sete Campos (MDG) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
90)TC 5.138/02-21 – Secretaria Municipal de Habitação e Diagonal Urbana Consultoria Ltda. –             
TA s/nº (adoção de planilha orçamentária, adoção de cronograma de permanência e adoção de 
cronograma físico-financeiro), TAs 02/2003 R$ 1.327.680,25 (alteração do valor contratual, adoção 
de planilha orçamentária, adoção de cronograma de permanência e adoção de cronograma físico-
financeiro), 03/2003 R$ 9.252.127,20 (adoção de cronograma físico-financeiro, de cronograma de 
permanência, de planilha orçamentária, alteração do valor contratual e prorrogação do prazo 
contratual), 04/2004 (adoção de cronograma físico-financeiro, de cronograma de permanência, de 
planilha orçamentária e alteração da cláusula terceira), 05/2004 R$ 455.497,86 (adoção de 
cronograma físico-financeiro, de cronograma de permanência, de planilha orçamentária e alteração do 
valor contratual), 06/2004 R$ 455.497,86 (adoção de cronograma físico-financeiro, de cronograma de 
permanência, de planilha orçamentária e alteração do valor contratual), 07/2004 R$ 366.622,43 
(adoção de cronograma físico-financeiro, de cronograma de permanência, de planilha orçamentária e 
alteração do valor contratual), 08/2004 R$ 9.252.127,20 (adoção de cronograma físico-financeiro, de 
cronograma de permanência, de planilha orçamentária, alteração do valor contratual e prorrogação do 
prazo contratual), 09/2005 (adoção de nova fórmula de reajuste e suspensão do pagamento de 
reajuste), 10/2005 (adoção de cronograma físico-financeiro e prorrogação do prazo contratual), 
11/2006 (adoção de cronograma físico-financeiro e prorrogação do prazo contratual) e 12/2006           
R$ 9.252.807,20 (adoção de cronograma físico-financeiro, prorrogação do prazo contratual, adoção 
de cronograma de permanência, adoção de planilha orçamentária e alteração do valor contratual) – 
Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria, assessoria, gerenciamento e execução de 
trabalho social na implementação dos programas e empreendimentos habitacionais, relativos ao 
Contrato 029/2002/Sehab/Habi, no valor de R$ 9.252.127,20, julgado em 31/8/2005 (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
91)TC 3.918/13-62 – Secretaria Municipal da Saúde e Uniserv Terceirização e Serviços Ltda. – 
Acompanhamento – Verificar se o Contrato 006/2011-CRS/Sul (R$ 7.799.999,53), cujo 
objeto é a contratação de serviços de limpeza, conservação de áreas verdes, desinfecção e 
desratização, com fornecimento de mão de obra e material de consumo, utensílios, máquinas 
e equipamentos, nas dependências internas e externas das Unidades relacionadas no Anexo I, 
está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em conformidade com as 
cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 
92)TC 2.254/13-79 – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município 
de São Paulo e Aceco TI S.A. – Contrato CO-11.06/2013 R$ 12.267.072,00 est. – 
Prestação de serviços de instalação de uma Sala Cofre e Subsistemas de Segurança no Data 
Center, de acordo com as normas ABTN NBR 15.247 e EBR 60529, com manutenção 
preventiva e corretiva para este ambiente (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
 
 
CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 
 
1)TC 7.234/99-19 – Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras – Execução do 
Julgado de 04/4/2001 relativo à cobrança das multas impostas às contratadas – Auditoria Programada – 
Verificar os procedimentos adotados para as ações de fiscalização e a existência de requisitos técnicos 
necessários à avaliação dos serviços medidos, relativos à varrição de vias e logradouros públicos (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
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2)TC 4.734/14-46 – Construtora Colares Linhares S.A. – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras – Representação em face do RDC Presencial 004/14/Siurb, cujo objeto é a 
contratação de obras civis de drenagem para controle de inundações na Bacia do Rio Aricanduva 
– Fase Complementar I – Integrantes dos Lotes 1 e 2 (FHMC) 
(itens englobados – 02 e 03) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
3)TC 3.381/14-02 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – Acompanhamento – 
Verificar a regularidade do edital do RDC Presencial 004/2014/Siurb – Contratação de obras civis de 
drenagem para controle de inundações na Bacia do Rio Aricanduva – Fase Complementar I – 
integrantes dos Lotes 1 e 2, quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (GBC) 
(itens englobados – 02 e 03) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
4)TC 923/09-00 – Secretaria Municipal de Educação e Excel 3.000 Materiais e Serviços Ltda. – 
Pregão para Registro de Preços 93/SME/2008 – Ata de Registro de Preços 03/SME/2009 – 
Contrato 22/SME/2009 R$ 11.850.943,34 – Fornecimento de 242.698 kits material escolar 
– Lote 4 – EMEF FII (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.022/09-71) 
(itens englobados – 04 e 05) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
5)TC 1.022/09-71 – Secretaria Municipal de Educação e Excel 3.000 Materiais e Serviços Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 22/SME/2009 (R$ 11.850.943,00), 
cujo objeto é o fornecimento de 242.698 kits material escolar – lote 04 – EMEF FII, de acordo com as 
especificações constantes da Ata de Registro de Preços, está sendo executado de acordo com as normas 
legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 923.09-00) 
(itens englobados – 04 e 05) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
6)TC 145/11-09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Scopus Construtora e 
Incorporadora Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 065/Siurb/2009 
(R$ 6.982.760,00), cujo objeto é a execução de serviços e obras para construção do edifício garagem 
de estacionamento do Hospital Municipal Doutor Moysés Deutsch – M’Boi Mirim, situado na 
Subprefeitura Campo Limpo – SP/CL, está sendo executado de acordo com as normas legais 
pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (JT) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 
7)TC 3.835/07-99 – Secretaria Municipal de Serviços e Ecourbis Ambiental S.A. – Termo de 
Compromisso Ambiental de 26/10/2007 – Desenvolvimento sustentável dos serviços e investimentos 
previstos no Contrato 26/SSO/2004, cujo objeto é a concessão de serviços divisíveis de limpeza urbana (GG) 
(englobados – itens 07 e 08) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
8)TC 3.843/07-17 – Secretaria Municipal de Serviços e Logística Ambiental de São Paulo 
S.A. – Termo de Compromisso Ambiental de 29/10/2007 – Desenvolvimento sustentável 
dos serviços e investimentos previstos no Contrato 27/SSO/2004, cujo objeto é a concessão 
de serviços divisíveis de limpeza urbana (MDG) 
(englobados – itens 07 e 08) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 
 
 
 



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

ISO 9001 

 

Cód. 022F (Versão 02) 

19 2.926ª SO 
De 07/6/2017 

ª SO 

9)TC 5.716/04-28 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em face do               
v. Acórdão de 04/3/2015 – Rel. Cons. Domingos Dissei – Secretaria Municipal de Educação e 
Sampa Org (Contrato 18/2004 R$ 1.254.415,19) – Prestação de serviços especializados para 
implantação do Projeto “Portal do Céu” (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

10)TC 3.749/09-10 – Secretaria Municipal de Cultura e Associação Museu Afro Brasil – 
Análise – Termo de Parceria s/nº de 02/9/2008 – Apoio às atividades culturais de interesse 
público desenvolvidas pelo Museu Afro Brasil, através de parcerias firmadas entre o Poder 
Público e Entidades Privadas qualificadas pelo Ministério da Justiça como Organizações de 
Sociedade Civil de Interesse Público (Oscips) para desempenho de serviços sociais, para verificar 
a regularidade do ato examinado quanto aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (MDG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

11)TC 1.106/12-65 – Ministério Público do Estado de São Paulo – Promotoria de Justiça do Patrimônio 
Público e Social da Capital – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – Diversos – 
Apuração de prejuízo ao Erário, referente à implosão mal sucedida da Favela do Moinho (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

12)TC 3.633/06-93 – Embargos de Declaração opostos pela Sambaíba Transportes 
Urbanos Ltda. em face do v. Acórdão de 01/10/2014 – Rel. Cons. Edson Simões – 
Secretaria Municipal de Transportes (atual Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes) e Sambaíba Transportes Urbanos Ltda. – Acompanhamento da Execução do 
Contrato 702/03 SMT-Gab-Área 2 (R$ 1.300.000.000,00 est.) – Proceder ao 
acompanhamento do contrato, cujo objeto é a concessão e a delegação da prestação dos 
Serviços de Transporte Coletivo Público de Passageiros na Cidade de São Paulo, na área 2, 
nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto 42.736/02, com a finalidade de atender às 
necessidades atuais e futuras de deslocamento da população, para verificar se está sendo 
executado conforme pactuado no termo de Concessão e Aditivos (área 02) (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

13)TC 3.817/15-17 – Ricardo Luis Reis Nunes – Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres (atual Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania) – Representação em 
face do ato administrativo que autorizou a celebração do Convênio para implementação e 
execução do “Curso de Formação em Políticas Públicas em Gênero, Educação em Gênero e 
Educação Escolar para Servidores de Várias Secretarias Municipais da Cidade de São Paulo”(JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

14)TC 1.201/07-29 – São Paulo Transporte S.A. – Acompanhamento – Verificar se os 
termos do edital do Pregão Presencial 001/2007, cujo objeto é a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e asseio em terminais, estações, pátio de 
estacionamento, pistas em nível e elevadas e locais assemelhados, estão de acordo com a 
legislação aplicável (MHPSM) 
(Tramita em conjunto com o TC 2.475/07-90) 
(itens englobados – 14 e 15) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
 

15)TC 2.475/07-90 – São Paulo Transporte S.A. – Acompanhamento do Edital do Pregão 
Presencial 001/2007, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
limpeza e asseio em terminais, estações, pátio de estacionamento, pistas em nível e 
elevadas e locais assemelhados, desde a abertura até a homologação (MHPSM) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.201/07-29) 
(itens englobados – 14 e 15) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Corregedor João Antonio. 
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CONSELHEIRO CORREGEDOR JOÃO ANTONIO 
 

1)TC 844/04-20 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal e da São Paulo Transporte S.A., 
interpostos contra o v. Acórdão de 09/9/2009 – Rel. Cons. Eurípedes Sales – São Paulo Transporte S.A. e 
Cooperativa de Transportes Urbanos no Município de São Paulo – Cooturb – Serviços de operação de 
transporte coletivo público de passageiros, na Modalidade Comum, na Cidade de São Paulo (JT) 
(itens englobados – 01 e 02) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

2)TC 845/04-93 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal e da São Paulo Transporte S.A. 
interpostos contra o v. Acórdão de 09/9/2009 – Rel. Cons. Eurípedes Sales – São Paulo Transporte S.A. 
e Cooperativa de Transporte Urbano de Passageiros – Intercoop – Serviços de operação de transporte 
coletivo público de passageiros, na Modalidade Comum, na Cidade de São Paulo (GG) 
(itens englobados – 01 e 02) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

3)TC 2.957/05-79 – Secretaria Municipal de Educação e Fundação Getúlio Vargas – FGV – 
Contrato 032/SME-G/2003 R$ 21.853.000,00 – TA 036/SME/2004 (alteração do cronograma constante 
da proposta de serviços para operacionalização do Sistema de Gestão Escolar – Escola On Line) – Serviços 
consistentes na contribuição para a melhoria da qualidade do processo pedagógico e de gestão das Escolas Públicas 
da Rede Municipal de Ensino de São Paulo, através do incremento do uso da tecnologia da informação e de 
instrumentos que envolvam a rotina das escolas, Coordenadorias de Educação e Secretaria da Educação (GG) 
(Tramita em conjunto com o TC 3.751/05-39) 
(itens englobados – 03 e 04) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

4)TC 3.751/05-39 – Secretaria Municipal de Educação e Fundação Getúlio Vargas – FGV – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 032/SME-G/2003      
(R$ 21.853.000,00), cujo objeto é a execução de serviços consistentes na contribuição para a melhoria da 
qualidade do processo pedagógico e de gestão das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino de São 
Paulo, através do incremento do uso da tecnologia da informação e de instrumentos que envolvam a rotina 
das escolas, Coordenadorias de Educação e Secretaria da Educação, está sendo executado conforme 
pactuado, analisando inclusive a regularidade, a eficiência, a eficácia da aplicação do recurso, em 
atendimento ao requerimento 007/2005 do Gabinete do Vereador Aurélio Nomura (GG) 
(Tramita em conjunto com o TC 2.957/05-79) 
(itens englobados – 03 e 04) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

5)TC 1.073/04-06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Jofege Pavimentação 
e Construção Ltda. – Concorrência 010/02/Siurb – Contrato 063/Siurb/2003 R$ 4.266.349,41 –             
Tº de Retirratificação 168/2004 (retificação da cláusula VIII do contrato (cronograma), cláusula 7 do 
“anexo 1” das condições gerais do contrato – P.G. II (prazo e cronograma) e cláusula VI do contrato 
(reajustamentos) – TAs 098/2005 (suspensão do contrato por 120 dias, a contar de 22/9/2005 até 
19/01/2006) e 012/2006 (suspensão do contrato por 120 dias, a contar de 20/01/2006 até 19/5/2006) – 
Obras de recuperação e reforço do Viaduto Beneficência Portuguesa (GG) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

6)TC 1.386/04-83 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Jofege Pavimentação e 
Construção Ltda. – Concorrência 7/2002/Siurb – Contrato 058/Siurb/2003 R$ 7.273.889,32 – Termo de 
Retirratificação 164/2004 (retificação da Cláusula VIII do Contrato; Cláusula 7 do Anexo1 – Das Condições 
Gerais do Contrato – P.G. II [prazo e cronograma] e Cláusula VI do Contrato [reajustamentos]) – Execução de 
obras de recuperação e reforço do Viaduto Bandeirantes (GG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

7)TC 2.978.05-49 – Secretaria Municipal de Educação e Fundação Instituto de Administração – FIA – 
Contrato 03/04 R$ 6.433.000,00 – TA 04/04 (retificação da dotação orçamentária para 
16.10.12.122.0304.2851.3.3.90.39.00, item 4.4 do Contrato) – Serviços de assessoria para 
planejamento e coordenação das atividades de implementação dos CEUs, elaboração de plano de 
ação e de seu monitoramento por uma Sala de Situação (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
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8)TC 5.338/04-82 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Soebe Construção 
e Pavimentação Ltda. – Concorrência 04/2003/Siurb – Contrato 17/2004/Siurb                      
R$ 3.237.155,68 – TA 134/2004 R$ 432.825,44 (exclusão do trecho entre as estacas 500 e 
510, inclusão das obras relativas ao piscinão “Pedreira São Mateus” e processo executivo 
da canalização, aprovação de preço extracontratual e reforço do valor contratual) – Termo 
de Retirratificação 160/2004 R$ 3.000,00 (retificação do termo de aditamento do reforço 
do valor contratual, passando de R$ 432.825,44 para R$ 435.825,44) – TAs 22/2005 
(suspensão contratual pelo prazo de 120 dias compreendendo o período de 03/4/2005 a 
31/7/2005) e 69/2005 (retomada das obras, prorrogação de prazo (240 dias) e concessão de 
recursos) e Termo de Retirratificação 145/2005 (retificação do item 1 da cláusula VI do 
Contrato) – Execução das obras de canalização do córrego Itaquera e construção de duas passarelas 
para pedestres, no trecho compreendido entre a Rua Valentim Lemos e a Rua Benedito Leite de 
Ávila (estrada de ferro) – em torno do CEU Jambeiro – inclusive Projeto Executivo (FCCS) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

9)TC 3.497/03-34 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Transportes e de Jilmar Tatto contra o v. Acórdão de 29/8/2007 – Rel. Cons. 
Roberto Braguim – Secretaria Municipal de Transportes e São Paulo Transporte – Serviços 
especializados de gerenciamento, fiscalização, administração e engenharia de transporte, 
voltados ao Sistema de Transporte Público de Passageiros, no âmbito do Município de          
São Paulo (Contrato 07/2003-SMT.Gab R$ 16.105.000,00, TAs 01/2003 R$ 14.314.629,00, 
02/2003 R$ 27.865.618,00 e 03/3003 R$ 14.000.000,00) (GG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

10)TC 4.711/03-98 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras – 
Acompanhamento – Verificar se o edital da Concorrência 006/2003/Siurb, cujo objeto é a 
contratação de obras necessárias à Implantação do Sistema Viário para prolongamento da 
Avenida Radial Leste, foi elaborado de acordo com os dispositivos legais (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.795/04-52) 
(itens englobados – 10 e 11) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

11)TC 1.795/04-52 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Consórcio Viário 
Radial Leste – Concorrência 006/03/Siurb – Contrato 050/Siurb/2003 R$ 141.980.001,07 – 
TAs 036/2004 R$ 12.380.154,61 (atualização do valor contratual) e 088/2004 (aprovação 
de preços extracontratuais) – Contratação de obras necessárias à implantação do Sistema Viário 
para prolongamento da Avenida Radial Leste, desde Arthur Alvim até Guaianases (FCCS) 
(Tramita em conjunto com o TC 4.711/03-98) 
(itens englobados – 10 e 11) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

12)TC 444/07-95 – Secretaria Municipal de Educação e Instituto Paulo Freire – Contrato 34/SME-G/2003 
R$ 92.976,00 – Prestação de serviços consistentes na assessoria para implementação do Plano de 
Formação Continuada de Educadores de Jovens e Adultos do Mova-SP nos NAEs 8, 11 e 12 (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 3.939/06-03) 
(itens englobados – 12 e 13) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

13)TC 3.939/06-03 – Ministério Público do Estado de São Paulo – Solicitação de 
informações acerca de análise do Contrato 34/SME/2003, cujo objeto é prestação de 
serviços consistentes na assessoria para implementação do Plano de Formação Continuada 
de Educadores de Jovens e Adultos do Mova-SP nos NAEs 8, 11 e 12 (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 444/07-95) 
(itens englobados – 12 e 13) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

14)TC 34/97-00 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Roberto Luiz Bortolotto e da 
Construtora Kamilos Ltda. interpostos contra o v. Acórdão de 23/9/2009 – Rel. Cons. Edson Simões – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Construtora Kamilos Ltda. – Pavimentação e obras 
complementares da Rua Álvaro de Mendonça (trechos 2 e 3) e outras, situadas na AR-Itaquera (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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15)TC 1.748/06-34 – Secretaria Municipal de Educação e Kalunga Comércio e Indústria Gráfica Ltda. – 
Contrato 115/SME/2005 R$ 6.055.475,40 – TA 113/SME/2005 R$ 225.170,40 – Aquisição de 
268.060 kits escolares para EMEF Fundamental II – Lote D (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 2.229/06-00) 
(itens englobados – 15 e 16) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

16)TC 2.229/06-00 – Secretaria Municipal de Educação e Kalunga Comércio e Indústria Gráfica Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 115/SME/2005 (R$ 6.055.475,40), 
cujo objeto é a aquisição de 268.060 kits escolares para EMEF Fundamental II – Lote D, está sendo 
realizado conforme estabelecido (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 1.748/06-34) 
(itens englobados – 15 e 16) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

17)TC 799/04-78 – São Paulo Transporte S.A. e Construtora Queiroz Galvão S.A. – 
Concorrência 018/2003 – Contrato 2003/129 R$ 30.899.614,03 – TA 01/2004 (o prazo 
de vigência do contrato será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço) – Serviços 
de fabricação, pintura, montagem, inspeção de estruturas metálicas (inclusive estrutura 
espacial) e cobertura, para serem instaladas na Estação de Transferência Parque Dom Pedro II 
e Estações Térreas Rangel Pestana, Luís Gama, Ana Nery e Estações Elevadas Alberto 
Lion, Cipriano Barata, C.A.Y., Ipiranga CPTM, General Lecor, Rua do Grito e estação de 
terminal Sacomã, do Sistema VLP – Veículo Leve sobre Pneus (GG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

18)TC 2.733/04-30 – Embargos de Declaração de Roberto Luiz Bortoloto e de Consladel 
Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda. opostos contra o v. Acórdão de 16/4/2014 – Rel. Cons. 
Roberto Braguim – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Consórcio Alusa-
Consladel-Start (Concorrência 1002/03/Siurb – Contrato 003/Siurb-2004 R$ 53.517.023,21) – Serviços 
técnicos e fornecimento de materiais para ampliação do Sistema de Iluminação Pública, estimado em  
40 mil novos pontos, incluindo atividades acessórias de remodelação nas Unidades adjacentes (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 3.510.03-09) 
(itens englobados – 18 e 19) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

19)TC 3.510.03-09 – Embargos de Declaração de Roberto Luiz Bortoloto opostos contra 
o v. Acórdão de 16/4/2014 – Rel. Cons. Roberto Braguim – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras – Acompanhamento da Concorrência 1.002/03/Siurb, cujo 
objeto é a prestação de serviços técnicos e fornecimento de materiais para ampliação do 
Sistema de Iluminação Pública, estimado em 40 mil novos pontos, incluindo atividades 
acessórias de remodelação nas Unidades adjacentes (FCCF) 
(Tramita em conjunto com o TC 2.733.04-30) 
(itens englobados – 18 e 19) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

20)TC 2.490/13-21 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e     
JCN Soluções Ltda.-EPP – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o 
Contrato 48/Smads/2012 (R$ 2.688.000,00), cujo objeto é a locação de unidades móveis do tipo carreta 
para atendimento à população em situação de extrema pobreza, está sendo executado de acordo com as 
normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

21)TC 2.487/11-55 – Secretaria Municipal de Educação e Pérsio Guimarães Azevedo – CEI – 
Acompanhamento – Verificar se Convênio 075/SME/2011, cujo objeto é o atendimento às crianças 
por meio de Centro de Educação Infantil/Creche, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação, está 
de acordo com o Plano de Trabalho bem com a regularidade da prestação de contas (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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22)TC 2.460-09-84 – Secretaria Municipal de Educação e Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
– Contrato 54/SME/2009 R$ 2.393.937,00 – Fornecimento de 20.461 kits de uniformes 
escolares, sendo 3.699 para as EMEIs e 16.762 para as EMEFs (ano letivo 2009) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

23)TC 1.230/04-84 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e Construtora 
Passarelli Ltda. – Concorrência 007/03/Siurb – Contrato 053/Siurb/2003 R$ 5.362.849,94 – 
Recuperação de galerias de águas pluviais da Rua Dona Corina (MDG) 
Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

24)TC 2.496/06-89 – Secretaria Municipal de Educação e Diana Paolucci S.A. Indústria e 
Comércio – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 112/SME/2005 
(R$ 13.790.781,18 est.), cujo objeto é a aquisição de 342.542 conjuntos de jaqueta/ 
bermuda – tipo helanca, está sendo realizado conforme estabelecido (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

25)TC 3.000/03-14 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto contra o 
v. Acórdão de 19/02/2014 – Rel. Cons. Maurício Faria – São Paulo Turismo S.A. e União 
das Escolas de Samba Paulistanas – Uesp (Contrato GJU/067/2002 R$ 3.902.964,75 e 
respectivos Termos Aditivos e de Retirratificação) – Execução Contratual – Promover a 
execução do Contrato e dos Termos Aditivos, no que diz respeito à prestação de contas 
devida pela contratada, na forma disposta na 16ª cláusula do ajuste, conforme determinado 
no v. Acórdão de 09/8/2006 – Apresentação de espetáculo artístico e cultural, com a 
participação das Escolas de Samba dos grupos Ia, II e III e dos Blocos Carnavalescos dos 
Grupos Especial e I, desfile das campeãs e apuração, que se realizarão no Polo Cultural e 
Esportivo Grande Otelo e nos bairros (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

26)TC 3.457/11-20 – Secretaria Municipal de Educação e Tangará Importadora e 
Exportadora S.A. – Pregão 23/SME/DME/2010 – Ata de RP 02/SME/DME/2011 – 
Contrato 52/SME/DME/2011 R$ 61.908.000,00 – Aquisição de 6.600.000 kg de leite em 
pó integral para o Programa “Leve Leite” (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

27)TC 3.225/11-44 – Secretaria Municipal de Educação e ERJ Administração de 
Restaurantes de Empresas Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Merenda 
Mista – Verificar se o Contrato 66/SME/DME/2011 (R$ 13.981.716,00), cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de preparo e distribuição 
de alimentação balanceada e em condições higiênicossanitárias adequadas, aos alunos 
regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino – nas Unidades Educacionais da 
Diretoria Regional de Educação de Pirituba/Jaraguá – DRE-PJ, está sendo executado de acordo com 
as normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

28)TC 410/12-30 – Secretaria Municipal de Educação e Bigpar Empreendimentos e 
Participações Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o              
Contrato 234/SME/2011 (R$ 11.165.290,15), cujo objeto é o fornecimento de Kits de 
material escolar, de acordo com as especificações constantes na Ata de RP 25/SME/2011 
lote 03, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

29)TC 2.447/07-54 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Educação, de Alexandre Alves Schneider e da Associação de Moradores Vale 
Verde interpostos contra o v. Acórdão de 24/4/2013 – Rel. Cons. Eurípedes Sales – Secretaria 
Municipal de Educação e Associação de Moradores Vale Verde (Convênio 069/SME/2007-RP 
R$ 372.136,00) – Atendimento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil/Creche, 
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Coordenadoria de Educação (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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30)TC 147/14-79 – Subprefeitura Butantã e Construban Logística Ambiental Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 001/SP-BT/2012                   
(R$ 908.364,15), cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza manual de galerias, 
córregos e canais, através de equipes, está sendo executado de acordo com as normas legais 
pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

31)TC 3.251/12-35 – Secretaria Municipal de Educação e Capricórnio S.A. – Pregão 
Presencial 45/SME/2011 – Ata de Registro de Preços 22/SME/2011 – Contrato 61/SME/2012 
R$ 3.259.114,25 – Aquisição de 87.493 pares de tênis para o kit de uniforme escolar (GBC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

32)TC 337/14-04 – Secretaria Municipal de Educação – Inspeção – Apurar a veracidade da denúncia referente 
às supostas irregularidades ocorridas na Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

33)TC 3.602/13-99 – Secretaria Municipal de Educação e BRF – Brasil Foods S.A. – 
Pregão Presencial 25/SME/DME/2012 – Contrato 59/SME/DAE/2013 R$ 765.600,00 – 
Aquisição de 132.000 kg de salsicha congelada (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

34)TC 6.384/04-35 – Secretaria Municipal da Saúde e Centro de Estudos e Pesquisas 
Doutor João Amorim – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o                      
Convênio 006/SMS-PSF/2003, cujo objeto é implantação e a manutenção do Programa 
Saúde da Família no Distrito de Saúde de Jardim Ângela, está sendo executado conforme o 
pactuado, principalmente quanto à aplicação dos recursos destinados a investimentos (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

35)TC 6.094/04-55 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal e da Secretaria Municipal de 
Transportes interpostos contra o v. Acórdão de 25/11/2009 – Rel. Cons. Eurípedes Sales – Secretaria 
Municipal de Transportes e São Paulo Transporte S.A. Contrato 005/04-SMT.GAB (R$ 28.445.110,00) – 
Continuidade da implantação do Programa Subsistema Estrutural de Média Capacidade – VLP, 
correspondente às atividades de continuidade de implantação da 1ª etapa da Linha I – trecho Parque Dom 
Pedro II/Sacomã e da 2ª etapa da Linha I – Ramal Vila Prudente/ Extensão São Mateus – março/2008 (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

36)TC 1.143/10-20 – Secretaria Municipal de Educação e Fundação Padre Anchieta – 
Centro Paulista de Rádio e TV Educativa – Contrato 114/SME/2009 R$ 14.310.806,58 – 
TA 82/SME/2010 R$ 1.813.991,14 (alteração/readequação do Anexo I do contrato) – 
Contratação de serviços de produção, editoração e publicação e produção e duplicação de 
20 DVDs com 56 vídeos para o trabalho da Língua Portuguesa e de Matemática (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

37)TC 7.610/99-39 – Agravo Retido e Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal 
interpostos em face da r. Decisão de Juízo Singular de 16/11/2000 – Julg., à época,                   
Cons. Antonio Carlos Caruso – Câmara Municipal de São Paulo – Aposentadoria integral 
por tempo de serviço – Marta Cardoso (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

38)TC 2.907/15-72 – São Paulo Turismo S.A. e Wiko do Brasil Comércio de Materiais Elétricos 
Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato CCN/GCO 060/2015 
(R$ 1.489.999,99), cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia, sob o regime de 
empreitada por preço global, para a reformulação / adequação da iluminação do Pavilhão de 
Exposições do Parque Anhembi, está sendo executado de acordo com as normas legais 
pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
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39)TC 92/08-30 – Secretaria Municipal da Saúde e Sociedade Beneficente Israelita Brasileira 
Hospital Albert Einstein – Convênio 007/2007-SMS.G R$ 2.613.628,11 – Implantação, 
implementação e execução do desenvolvimento de ações relativas à triagem médica de 
pacientes junto ao Hospital Municipal Doutor Fernando Mauro Pires da Rocha (JT) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria. 
 

40)TC 3.062/13-43 – Secretaria Municipal de Educação e Núcleo Recreativo Mundo Encantado –                   
CEI Ernesto Cerreti – Convênio 003/SME/2010-RP R$ 861.355,00 – TA 490/2012-RP (prorrogação 
de prazo) – Atendimento a crianças por meio de Centro de Educação Infantil/Creche (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

41)TC 1.606/07-20 – Subprefeitura Pirituba e Suporte Serviços de Segurança Ltda. –         
Pregão 004/2003 – Contrato 002/SMSP/SPP/2004 R$ 725.160,00 – TAs 01/2004                  
R$ 158.096,40 (acréscimo contratual), 02/2004 R$ 3.865,60 (acréscimo no valor mensal do 
contrato), 01/2005 (prorrogação de prazo), 02/2005 (prorrogação de prazo), 03/2005 (red. 
de R$ 13.794,48 – redução no valor contratual), 04/2005 R$ 2.349,59 (acréscimo do valor 
contratual), 05/2006 (prorrogação de prazo) e 007/2007 (prorrogação de prazo) – Prestação 
de serviços de segurança e vigilância patrimonial com ou sem instalação de sensores 
eletrônicos e respectivo monitoramento nas Unidades de Saúde Municipais da 
Coordenadoria de Saúde da Subprefeitura (MHPSM) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Edson Simões. 
 

42)TC 2.433/02-35 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Ubiratan 
Galvão, da Épura Engenharia e Construções Ltda. e de Jair Militão da Silva interpostos em face do 
v. Acórdão de 18/09/2013 – Rel. Cons. Maurício Faria – Secretaria Municipal de Educação e Épura 
Engenharia e Construções Ltda. (NE 60.98.042953.8/1998 R$ 650.000,00) – Fornecimento e 
instalação de 01 módulo pré-fabricado para sala em chapas de aço galvanizado (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 

43)TC 1.638/13-65 – Recursos “ ex officio”, da Procuradoria da Fazenda Municipal, da 
Fundação Theatro Municipal de São Paulo e de Aline Sultani interpostos em face da                   
r. Decisão de Primeira Câmara de 25/02/2015 – Rel. Cons. Roberto Braguim – Fundação 
Theatro Municipal de São Paulo e Máquina Estúdio Serviços de Artes Ltda. – Criação de 
um sistema de identidade visual e de peças gráficas para a Fundação (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

44)TC 3.307/11-07 – Secretaria Municipal de Cultura e Comatic Comércio e Serviços Ltda. – 
Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o Contrato 01/2011/CSMB              
(R$ 2.399.999,88 est.), cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de 
atendimento para empréstimo de livros e revistas aos usuários nos Ônibus-Biblioteca, visando 
aprimorar a qualidade do serviço prestado, está sendo executado de acordo com as normas legais 
pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (CAV) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim 
 

45)TC 320/05-10 – Recurso de Maria Regina Bertaco Bueno interposto em face da                
r. Decisão de Juízo Singular de 15/8/2005 – Julg. Cons. Maurício Faria – Subprefeitura Mooca 
(atual Prefeitura Regional Mooca) e Maria Regina Bertaco Bueno – Aposentadoria por tempo 
de contribuição com proventos proporcionais, com direitos e vantagens especiais (FHMC) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 

46)TC 360/13-45 – Companhia de Engenharia de Trafego e Jardiplan Urbanização e 
Paisagismo Ltda. – Pregão Eletrônico 035/2012 – Contrato 105/2012 R$ 4.150.000,00 – 
Fornecimento de 500 luminárias tipo LED com pictograma, instalação e garantia total de 
funcionamento por 12 meses, para a sinalização e iluminação de faixas de travessia de 
pedestres, nas vias do Município de São Paulo (CAV) 
(Tramita em conjunto com o TC 3.417/13-77) 
(itens englobados – 46 e 47) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
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47)TC 3.417/13-77 – Companhia de Engenharia de Tráfego e Jardiplan Urbanização e 
Paisagismo Ltda. – Acompanhamento – Execução Contratual – Verificar se o                    
Contrato 105/2012 (R$ 4.150.000,00), cujo objeto é o fornecimento de 500 luminárias tipo 
LED, com pictograma, instalação e garantia total de funcionamento por 12 meses, para a 
sinalização e iluminação de faixas de travessia de pedestres, nas vias do Município de São 
Paulo, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (CAV) 
(Tramita em conjunto com o TC 360/13-45) 
(itens englobados – 46 e 47) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Presidente Roberto Braguim. 
 
48)TC 794/14-26 – Recurso “ex officio” interposto em face da r. Decisão de Juízo 
Singular de 04/02/2016 – Julg. Cons. Maurício Faria – Autarquia Hospitalar Municipal e 
Lino Giavarotti Filho – Prestação de contas de adiantamento bancário – janeiro e 
fevereiro/2012 (R$ 22.637,25) (FCCF) 
Retorno à pauta, na fase de VOTAÇÃO, após adiamento deferido na 2.925ª S.O., tendo 
como Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
************************************************************************ 


